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Configurando a hipotese de erro escusavel, ndo é possivel imputar ao
contribuinte a pratica de infracdo de omissdo de rendimentos quando seu ato
partiu de falta da fonte pagadora, que elaborou de forma equivocada induzido
por informacgdes contidas no comprovante de rendimentos recebido. O erro,
neste caso, revela-se justificavel, ndo sendo aplicavel a multa de oficio.: Erro
no preenchimento da declaracdo de ajuste do imposto de renda, causado por
informacdes erradas, prestadas pela fonte pagadora, ndo autoriza o langamento
de multa de oficio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntario para afastar a penalidade de oficio.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Daniel Melo Mendes Bezerra - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes

Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora Fofano dos Santos, Savio Salomdo de Almeida Nobrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio



  13433.000247/2006-81 2201-005.510 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 12/09/2019 JULIA SELMA CAVALCANTE BEZERRA FAZENDA NACIONAL CARF Daniel Melo Mendes Bezerra  4.0.0 22010055102019CARF2201ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Ano-calendário: 2001
 MULTA DE OFÍCIO. AFASTAMENTO. ERRO ESCUSÁVEL. SÚMULA CARF Nº 73. 
 Configurando a hipótese de erro escusável, não é possível imputar ao contribuinte a prática de infração de omissão de rendimentos quando seu ato partiu de falta da fonte pagadora, que elaborou de forma equivocada induzido por informações contidas no comprovante de rendimentos recebido. O erro, neste caso, revela-se justificável, não sendo aplicável a multa de ofício.: Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para afastar a penalidade de ofício.
 
  (documento assinado digitalmente)
     Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
  
  (documento assinado digitalmente)
          Daniel Melo Mendes Bezerra - Relator
 
  Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
   Trata-se de Recurso Voluntário contra acórdão da Delegacia Regional de Julgamento (DRJ) em Recife, que julgou o lançamento procedente.
Reproduzo o relatório da decisão de primeira instância por bem retratar os fatos:
Contra o contribuinte acima identificado foi emitido o Auto de Infração, relativamente ao ano-calendário de 2001, decorrente de classificação indevida de rendimentos na DIRPF.
2. De acordo com a descrição dos fatos, os rendimentos foram declarados indevidamente como isentos e não tributáveis, em face da decisão da Juíza do Trabalho, nos termos do Provimento CG/TST 01/96 (fls. 27 a 28), onde consta no item 01 " a incompetência da Justiça do Trabalho para deliberar acerca de valores eventualmente devidos pelos autores das reclamações trabalhistas ao Imposto de Renda, em virtude da liquidação de sentenças condenatórias". Tendo em vista este contraditório, foi encaminhado relatório para a Procuradoria da Fazenda Nacional (12 a 16), para que fosse emitido parecer jurídico. De acordo com o Parecer PFN/RN/RWSA n° 001/2006, a decisão acerca da não incidência do imposto de Renda não tem fundamento jurídico, assim sendo, caberá lançamento dos rendimentos classificados indevidamente com os devidos acréscimos legais, conforme Parecer da Fazenda Nacional constante de fls. 29 a 31.
3. Em sua impugnação, o contribuinte discorre a respeito do direito de apresentação da impugnação e transcreve o Auto de Infração, alegando em síntese que:
3.1. Dos Fatos
3.1.1.0 impugnante, juntamente com mais 70 empregados da Caixa Econômica Federal recebeu desta o valor mencionado pela Receita Federal, por força de acordo judicial homologado pela Juíza da 1a Vara do Trabalho de Mossoró/RN, mencionando expressamente que não havia incidência de imposto de renda sobre a quantia recebida e a Caixa Econômica Federal informou, para fins de declaração de ajuste anual, que o valor pago ao impugnante era isento e não tributável;
3.1.2. em abril de 2002, a DRF/Mossoró instou a Caixa Econômica Federal a apresentar cópia do DARF referente ao recolhimento do IRPF, alertando que os comprovantes emitidos estavam errados, em vista disso, diversos empregados da Caixa solicitaram a emissão dos comprovantes de rendimentos de forma correta, tendo recebido a resposta de que os comprovantes estavam corretos e de que "não existe imposto de renda sobre conciliação, nos termos do Provimentos CG/TST 01/96", com a orientação para, caso fossem notificados, apresentarem os documentos recebidos no momento da liquidação da causa trabalhista;
3.1.3. a Caixa Econômica Federal encaminhou à Receita Federal o ofício 63/2002, informando que ficou desobrigada de recolher o imposto de renda na fonte em virtude da decisão judicial homologatória estabelecer que não havia incidência de imposto de renda, tendo a Receita Federal resolvido efetuar o lançamento do crédito tributário em desfavor do impugnante e demais empregados da Caixa favorecidos com o acordo.
3.2. Preliminar
3.2.1. o impugnante discorre sobre transferência, substituição e responsabilidade tributária, concluindo que a Caixa Econômica Federal é a substituta tributária do contribuinte, portanto, o procedimento fiscal não poderia jamais ter sido voltado contra a pessoa do impugnante e sim contra aquela instituição financeira; 
3.2.2. observa-se que em 2002 a Receita Federal chegou a iniciar um procedimento contra a Caixa Econômica Federal, porém deu-se por satisfeita com a simples informação de que o imposto não fora retido em virtude de decisão judicial, passando a atacar o acerto da decisão judicial, que disse não ser devido o imposto, arguindo, até mesmo, a ineficácia do julgado frente à Fazenda Nacional, uma vez que esta não foi parte no processo trabalhista onde houve a prolação da sentença;
3.2.3. a Receita Federal contaminou o procedimento fiscal com a eiva da nulidade, pois, se a decisão judicial não pode ser imposta à Fazenda Nacional, em atenção aos limites subjetivos da coisa julgada, a consequência lógica é que a Receita Federal pode exigir da Caixa Econômica Federal o recolhimento do tributo que entende devido, pois, o impugnante não tem legitimidade para figurar no pólo passivo do aludido procedimento;
3.2.3. o impugnante transcreve parte do Parecer PFN/RN/RWSA n° 001/2006, proferido no processo 11598.000552/2005-84, no qual o Procurador entende que "a Fazenda não fica obrigada a cumprir qualquer comando da decisão homologada entre a Caixa Econômica Federal e os reclamantes, uma vez que tal decisão só produz efeitos inter partes", nada havendo para justificar o redirecionamento do procedimento fiscal, antes instaurado contra a Caixa por meio do Mandado de Procedimento Fiscal n° 04.2.02.00-2002-00093-1, datado de 22/04/2002, sendo utilizado "dois pesos e duas medidas";
3.2.4. cumpriu a mesma decisão judicial e preencheu a declaração de ajuste anual com base no comprovante de rendimentos fornecido pela Caixa Econômica Federal, onde a verba relativa ao fato gerador foi indicada como rendimento isento e não tributável, conforme orientação do Manual de Preenchimento da Declaração de Ajuste Anual;
3.2.5. cita farta doutrina e jurisprudência do Conselho de Contribuintes sobre a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto de renda retido na fonte.
3.3. Do Mérito
3.3.1. ajuizou reclamação trabalhista contra a Caixa Econômica Federal, juntamente com mais 70 empregados, pleiteando o recebimento do índice de 26,05%, relativo à URP de fevereiro de 1989, e a integração destes valores às verbas salariais vencidas e vincendas e ao FGTS, férias, gratificação natalina e anuênios;
3.3.2. após dez anos de "peleja judicial", a reclamada foi condenada, em última instância, nos termos da petição inicial, tendo ingressado com uma ação rescisória, que poderia protelar por mais cinco anos o pagamento do débito reconhecido judicialmente, porém, não vislumbrado a possibilidade de reverter a decisão, a Caixa Econômica Federal propôs um acordo, no qual ela pagaria os valores depositados em juízo, desde que os reclamantes renunciassem expressamente à incorporação inicialmente pleiteada, tendo sido aceito pelos reclamantes;
3.3.3. portanto, a quantia recebida teve o escopo de compensá-lo pela renúncia ao direito subjetivo de incorporação, tendo a natureza de indenização, não se configurando como renda na definição legal, mas um simples ressarcimento de um dano;
3.3.4. na sentença homologatória do acordo, restou consignado que não incide imposto de renda sobre a conciliação, nos termos do Provimento CG/TST 01/96, porém a DRF/Natal enviou relatório à PFN/RN, solicitando orientação sobre a possibilidade de efetuar o lançamento com ou sem multa de ofício, tendo em vista a incongruência no Provimento CG/TST 01/96, no qual o item 01 afirma a incompetência da Justiça do Trabalho para deliberar acerca de imposto de renda incidente em reclamações trabalhistas em virtude de entenças condenatórias enquanto o item 03 afirma não incidir imposto de renda sibre quantias pagas a título de acordo na Justiça do Trabalho;
3.3.5 em resposta, foi emitido o Parecer n° 001/2005, concluindo que apenas as verbas de natureza salarial podem sofrer incidência de IRPF, ficando a base de cálculo do imposto, portanto, a depender da discriminação das verbas, porém, o procurador não endossou a aplicação da multa de ofício, tendo em vista que a culpa da retenção do imposto não poderia ser atribuída aos reclamantes beneficiados pela decisão;
3.3.6. acontece que não existe a contradição apontada, uma vez que está dito que a Justiça do Trabalho é incompetente para deliberar acerca de valores eventualmente devidos em virtude de liquidação de sentenças condenatórias, porém o item 03 afirma a não incidência de imposto de renda sobre quantias pagas a título de acordo, no qual houve renúncia a direitos de ambas as partes, portanto, o que se recebe tem natureza indenizatória, pois visa tornar indene ou recompor o patrimônio de dano sofrido em virtude da renúncia a direitos patrimoniais;
3.3.5. o Supremo Tribunal Federal - STF posícionou-se no sentido de que a Justiça do Trabalho tem competência para definir a incidência ou não de descontos previdenciários e de imposto de renda;
3.3.6. se a Receita Federal aceitou a justificativa da Caixa Econômica Federal de que não fez o recolhimento em virtude da sentença da juíza do trabalho, única razão apresentada, deve aceitar as justificativas do contribuinte, alheias a sua vontade, para não ter recolhido o imposto de renda: obediência à sentença da juíza, o fato de a fonte pagadora não ter retido o imposto de renda na fonte e ter emitido o comprovante de rendimentos e o fato de o contribuinte ter feito sua declaração de acordo com o referido comprovante;
3.3.7. nenhum centavo do valor recebido tem natureza salarial, requerendo uma perícia contábil, sendo certo que, se não conseguir discriminar as verbas de natureza salarial, a Receita Federal não poderá, por mera presunção, submeter todo o valor recebido à tributação, contrariando o disposto pela PFN/RN;
3.3.8. cita doutrina e jurisprudência do Conselho de Contribuintes a respeito da natureza indenizatória dos rendimentos.
3.4. Do Pedido
3.4.1. que seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva do impugnante, e, portanto, a nulidade do procedimento fiscal;
3.4.2 caso a preliminar não seja acolhida, que se reconheça a não incidência de imposto de renda sobre a quantia recebida, seja por sua natureza indenizatória, seja por tratar-se de valor recebido a título de acordo homologado pela Justiça do Trabalho;
3.4.3. se nenhuma das hipóteses anteriores for acolhida, que seja determinada a realização de perícia contábil, a fim de apurar o montante das verbas de natureza salarial, para servir como base de cálculo do imposto de renda;
3.4.4. que seja afastada a incidência de juros de mora e multa, uma vez que a culpa pela não retenção do imposto não pode ser atribuída ao impugnante.4. Anexa documentos pertinentes à questão.

O acórdão de piso restou ementado nos seguintes termos:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Ano-calendário: 2001
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS. ACORDO.
São tributáveis, na fonte e na declaração de ajuste anual da pessoa física beneficiária, os juros compensatórios ou moratórios de qualquer natureza, inclusive os que resultarem de sentença condenatória ou acordo, e quaisquer outras indenizações por atraso no pagamento de rendimentos provenientes do trabalho assalariado, das remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens, exceto aqueles correspondentes a rendimentos isentos ou não tributáveis.
FALTA DE RETENÇÃO DO IMPOSTO PELA FONTE PAGADORA.
A falta de retenção do imposto pela fonte pagadora não exonera o beneficiário dos rendimentos da obrigação de oferecê-los à tributação na declaração de ajuste, quando se tratar de rendimentos tributáveis.
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 2001
DECISÕES JUDICIAIS. EFEITOS.
A extensão dos efeitos das decisões judiciais, no âmbito da Secretaria da Receita Federal, possui como pressuposto a existência de decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal acerca da inconstitucionalidade da lei que esteja em litígio e, ainda assim, desde que seja editado ato específico do Secretário da Receita Federal nesse sentido. Não estando enquadradas nesta hipótese, as sentenças judiciais só produzem efeitos para as partes entre as quais são dadas, não beneficiando nem prejudicando terceiros.
ISENÇÃO. INTERPRETAÇÃO LITERAL.
A legislação tributária que disponha sobre outorga de isenção deve ser interpretada literalmente.
DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
As decisões administrativas proferidas pelos órgãos colegiados não se constituem em normas gerais, posto que inexiste lei que lhes atribua eficácia normativa, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
PEDIDO DE PERÍCIA E DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO
Estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de realização de perícia e diligência, mormente quando ele não satisfaz os requisitos previstos na legislação de regência.
INCIDÊNCIA DE MULTA DE OFÍCIO.
É cabível a incidência da multa de ofício de 75% sobre o valor do imposto apurado em procedimento de ofício, que deverá ser exigida juntamente com o imposto não pago espontaneamente pelo contribuinte. Não pode a autoridade administrativa negar-se a aplicar multa de ofício prevista em lei vigente.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO.INCIDÊNCIA DE TAXA SELIC.
É cabível a incidência da taxa Selic sobre o valor do crédito, quando este não for integralmente pago no vencimento, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis.
Intimada da referida decisão em 30/04/2010 (fl.110), a contribuinte apresentou recurso voluntário em 25/05/2010 (fls.111/154), alegando, em síntese, que:
 Nulidade da decisão de primeira instância por cerceamento ao direito de defesa.
 Que seja acolhida a preliminar na impugnação inicial de ilegitimidade passiva da recorrente, e, por conseguinte, a nulidade ab initio do procedimento fiscal contra o mesmo instaurado, consoante elementos jurídicos e jurisprudenciais dissertados na impugnação inicial de primeira instância, determinando o imediato arquivamento do dito procedimento;
 Que sejam acolhidas, da mesma forma, as preliminares neste recurso voluntário, levando-se em consideração os argumentos da impugnação de 1a instância e a análise acerca do princípio da capacidade contributiva da contribuinte e a progressividade tributária atingindo níveis de confisco ou de cerceamento de outros direito constitucionais, já que dentro desse raciocínio lógico e usando o bom senso em termos de capacidade contributiva a Caixa Econômica Federal é quem deveria se responsabilizar pelo recolhimento desse imposto, considerando o que determina o art. 725 do RIR/99 que declara que, quando a fonte pagadora assumir o ônus do imposto devido pelo beneficiário, a importância paga, creditada, empregada, remetida ou entregue será considerada como líquida, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto, sobre o qual recairá o tributo;
 Caso as preliminares não sejam acolhidas, que se reconheça a não incidência de imposto de renda sobre a quantia recebida, quer seja por sua natureza indenizatória, quer seja por se tratar de valor recebido em virtude de acordo homologado na Justiça do Trabalho, tendo em vista que a recorrente apenas informou em sua declaração anual de ajuste as informações prestadas pelo Poder Judiciário e confirmadas pela fonte pagadora, no caso a Caixa Econômica Federal.
 Do caráter indenizatório dos rendimentos recebidos pela recorrente.
 Da incoerência alegação pelo julgador de 1ª instância em relação ao provimento do TST  Tribunal Superior do Trabalho
 Que seja afastada a aplicação da multa de ofício.
 É o relatório.

 Daniel Melo Mendes Bezerra, Conselheiro Relator
Admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche aos demais requisitos de admissibilidade, devendo, pois, ser conhecido.
Preliminares

Nulidade da decisão de primeira instância
A recorrente requer a nulidade da decisão de 1° grau em virtude de os julgadores não terem se manifestado quanto à alegação formulada na peça inicial em relação à matéria de relevância que se refere ao �reajustamento da base de cálculo".
Analisando detidamente a peça impugnatória e confrontando-a com o acórdão recorrido, resta claro que nenhuma matéria deixou de ser enfrentada pelo julgador a quo. A decisão de piso foi cirúrgica, fundamentando à exaustão o motivo do não acolhimento das teses defendidas pela recorrente.
Nesse sentido, não se confirmou a alegada ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Das demais nulidades arguidas
Em relação à nulidade suscitada por ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda, de pronto, deve ser rechaçada. Isto porque é matéria incontroversa que a recorrente foi uma das beneficiárias dos rendimentos obtidos de seu ex-empregador, a Caixa Econômica Federal, em uma ação judicial em que figurou como litisconsorte passiva. Não há qualquer alegação de incorreção dos valores recebidos.
Cumpre ressaltar que a inércia da fonte pagadora em cumprir com a sua obrigação de efetuar a retenção na fonte dos rendimentos não exime a contribuinte beneficiária dos rendimentos de submetê-los à tributação, de acordo com a legislação de regência.
Portanto, resta afastada a preliminar de nulidade por ilegitimidade passiva do sujeito passivo.
Em relação à preliminar de nulidade por ausência de capacidade contributiva, tendo efeito confiscatório da multa aplicada, resguarda-se a análise para o tópico seguinte.

Da natureza jurídica dos rendimentos e da inaplicabilidade do Provimento CG/TST 01/96

 Aduz a recorrente que os valores recebidos decorrentes do acordo homologado judicialmente não tinham natureza salarial, posto que reconhecidos como de natureza indenizatória pela Justiça do Trabalho, e que se destinam a recompor o patrimônio da recorrente, em função de ter renunciado à incorporação salarial.
Conforme admitido, os rendimentos recebidos pela recorrente são decorrentes do pleito judicial de recebimento do índice de 26,05%, relativo à URP do mês de fevereiro de 1989 e a integração desses valores às verbas salariais vencidas e vincendas, e a seus consectários: FGTS, férias, gratificação de natal e anuênios.
Infere-se, pois, que os valores pagos pela Caixa Econômica Federal não são decorrentes de verbas indenizatórias, mas sim de diferenças salariais com reflexos tributários, não merecendo prosperar o argumento defensivo no sentido de que os valores foram pagos para reparar a renúncia de incorporação salarial de tais verbas.  
De outro lado, a decisão da Justiça do Trabalho não deu a melhor interpretação ao Provimento CG/TST 01/96, porquanto o referido ato não menciona que é indevido o recolhimento do IRPF sobre as verbas de natureza salarial decorrentes de acordos homologados judicialmente. Ao revés, prevê procedimentos para o recolhimento do tributo.
A decisão da Justiça do Trabalho não pode afastar a incidência de IRPF sobre verbas de natureza salarial, posto que a exação decorre de lei e somente esta pode definir isenções.
Ressalte-se, ainda, que a atividade administrativa de lançamento é vinculada (art. 142, CTN), não havendo margem de discricionariedade no agir da autoridade responsável pelo lançamento do imposto.
Destarte, comprovada a origem tributável dos rendimentos, não há como a contribuinte se esquivar da tributação, ainda que tenha constado informação equivocada na decisão da Justiça do Trabalho em relação aos aspectos tributários, e a fonte pagadora não tenha efetuada a retenção do Imposto sobre a Renda na Fonte por considerar os rendimentos com a natureza de não tributáveis, uma vez que a ninguém é dado se escusar do cumprimento da lei, nos termos do ordenamento jurídico pátrio.
Sem razão a recorrente quanto a este aspecto. 
Da multa de ofício

 Por tudo o que consta nos autos, notadamente o ofício da CEF de fl. 26, em que restou consignado que a fonte pagadora não efetuou a retenção do Imposto sobre a Renda por força de decisão judicial, entendo que a recorrente comprovou ter incorrido em erro escusável no preenchimento de sua declaração de imposto de renda, pois seguiu o informe de rendimentos oferecido pela fonte pagadora.

 Neste sentido, temos precedentes da lavra do Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, acórdão n. 2201-005.381, de 08 de agosto de 2019, no sentido de que CARF possui julgados que convergem para o afastamento da multa de ofício nos casos em que o contribuinte for induzido a erro quando do preenchimento das informações em sua declaração de ajuste. 
 Tanto que o entendimento está sedimentado através da Súmula CARF n° 73, cujo teor transcrevo abaixo:
Súmula CARF n° 73: Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício.

O fato envolvendo o afastamento da multa de ofício sobre o crédito tributário incidente sobre as verbas denominadas "Ajuda de Custo" pagas pela Assembleia Legislativa de Roraima já foi apreciado em outra ocasião pelo CARF, conforme precedente abaixo:
IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 1997, 1998, 1999,2000
IRPF - MULTA DE OFÍCIO - ERRO ESCUSÁVEL.
Tendo a fonte pagadora (Assembleia Legislativa do Estado de Roraima) prestado informação equivocada aos deputados estaduais com relação à natureza dos valores pagos a título de ajuda de custo, o erro cometido pelo contribuinte no preenchimento das declarações de ajuste anual é escusável.
Assim, o lançamento que reclassificou ditos rendimentos de isentos e não tributáveis para tributáveis não comporta a exigência da penalidade de ofício.
Recurso especial negado.
(2a Turma da CSRF; acórdão n° 9202-00.106; data da sessão: 18/08/2009)


Neste sentido, ratifico o entendimento por afastar o lançamento da multa de ofício de 75% incidente sobre a omissão de rendimentos apurada.
Conclusão
Diante de todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, para dar-lhe parcial provimento no sentido de afastar a incidência da multa de ofício.

   (documento assinado digitalmente)
 Daniel Melo Mendes Bezerra
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Trata-se de Recurso Voluntario contra acérddo da Delegacia Regional de
Julgamento (DRJ) em Recife, que julgou o langamento procedente.

Reproduzo o relatério da decisdo de primeira instancia por bem retratar os fatos:

Contra o contribuinte acima identificado foi emitido o Auto de Infracdo, relativamente
ao ano-calendario de 2001, decorrente de classificacdo indevida de rendimentos na
DIRPF.

2. De acordo com a descricdo dos fatos, os rendimentos foram declarados
indevidamente como isentos e nao tributaveis, em face da decisdo da Juiza do Trabalho,
nos termos do Provimento CG/TST 01/96 (fls. 27 a 28), onde consta no item 01 " a
incompeténcia da Justica do Trabalho para deliberar acerca de valores eventualmente
devidos pelos autores das reclamacdes trabalhistas ao Imposto de Renda, em virtude da
liguidacdo de sentencas condenatérias”. Tendo em vista este contraditério, foi
encaminhado relatério para a Procuradoria da Fazenda Nacional (12 a 16), para que
fosse emitido parecer juridico. De acordo com o Parecer PFN/RN/RWSA n° 001/2006,
a decisdo acerca da ndo incidéncia do imposto de Renda ndo tem fundamento juridico,
assim sendo, caberd lancamento dos rendimentos classificados indevidamente com 0s
devidos acréscimos legais, conforme Parecer da Fazenda Nacional constante de fls. 29 a
31.

3. Em sua impugnacéo, o contribuinte discorre a respeito do direito de apresentacdo da
impugnacéo e transcreve o Auto de Infragdo, alegando em sintese que:

3.1. Dos Fatos

3.1.1.0 impugnante, juntamente com mais 70 empregados da Caixa Econdmica Federal
recebeu desta o valor mencionado pela Receita Federal, por forga de acordo judicial
homologado pela Juiza da 1* Vara do Trabalho de Mossoré/RN, mencionando
expressamente que ndo havia incidéncia de imposto de renda sobre a quantia recebida e
a Caixa Econémica Federal informou, para fins de declaracdo de ajuste anual, que o
valor pago ao impugnante era isento e ndo tributavel;

3.1.2. em abril de 2002, a DRF/Mossoré instou a Caixa Econdmica Federal a apresentar
cépia do DARF referente ao recolhimento do IRPF, alertando que os comprovantes
emitidos estavam errados, em vista disso, diversos empregados da Caixa solicitaram a
emisséo dos comprovantes de rendimentos de forma correta, tendo recebido a resposta
de que os comprovantes estavam corretos e de que "ndo existe imposto de renda sobre
conciliacdo, nos termos do Provimentos CG/TST 01/96", com a orientagdo para, caso
fossem notificados, apresentarem os documentos recebidos no momento da liquidacéo
da causa trabalhista;

3.1.3. a Caixa Econdmica Federal encaminhou a Receita Federal o oficio 63/2002,
informando que ficou desobrigada de recolher o imposto de renda na fonte em virtude
da decisdo judicial homologatéria estabelecer que ndo havia incidéncia de imposto de
renda, tendo a Receita Federal resolvido efetuar o langamento do crédito tributario em
desfavor do impugnante e demais empregados da Caixa favorecidos com o acordo.

3.2. Preliminar

3.2.1. o impugnante discorre sobre transferéncia, substituicdo e responsabilidade
tributaria, concluindo que a Caixa Econdmica Federal é a substituta tributaria do
contribuinte, portanto, o procedimento fiscal ndo poderia jamais ter sido voltado contra
a pessoa do impugnante e sim contra aquela instituicdo financeira;

3.2.2. observa-se que em 2002 a Receita Federal chegou a iniciar um procedimento
contra a Caixa EconOmica Federal, porém deu-se por satisfeita com a simples
informacdo de que o imposto ndo fora retido em virtude de decisdo judicial, passando a
atacar o acerto da decisdo judicial, que disse ndo ser devido o imposto, arguindo, até
mesmo, a ineficécia do julgado frente & Fazenda Nacional, uma vez que esta ndo foi
parte no processo trabalhista onde houve a prolacdo da sentenga;
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3.2.3. a Receita Federal contaminou o procedimento fiscal com a eiva da nulidade, pois,
se a decisao judicial ndo pode ser imposta a Fazenda Nacional, em atencédo aos limites
subjetivos da coisa julgada, a consequéncia ldgica é que a Receita Federal pode exigir
da Caixa Econdmica Federal o recolhimento do tributo que entende devido, pois, 0
impugnante nao tem legitimidade para figurar no pélo passivo do aludido procedimento;

3.2.3. 0 impugnante transcreve parte do Parecer PFN/RN/RWSA n° 001/2006, proferido
no processo 11598.000552/2005-84, no qual o Procurador entende que "a Fazenda néo
fica obrigada a cumprir qualquer comando da decisdo homologada entre a Caixa
Econdmica Federal e os reclamantes, uma vez que tal decisdo s6 produz efeitos inter
partes”, nada havendo para justificar o redirecionamento do procedimento fiscal, antes
instaurado contra a Caixa por meio do Mandado de Procedimento Fiscal n° 04.2.02.00-
2002-00093-1, datado de 22/04/2002, sendo utilizado "dois pesos e duas medidas";

3.2.4. cumpriu a mesma decisao judicial e preencheu a declaracdo de ajuste anual com
base no comprovante de rendimentos fornecido pela Caixa Econémica Federal, onde a
verba relativa ao fato gerador foi indicada como rendimento isento e ndo tributavel,
conforme orientagdo do Manual de Preenchimento da Declaracéo de Ajuste Anual;

3.2.5. cita farta doutrina e jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes sobre a
responsabilidade pela retencéo e recolhimento do imposto de renda retido na fonte.

3.3. Do Mérito

3.3.1. ajuizou reclamacdo trabalhista contra a Caixa Econdmica Federal, juntamente
com mais 70 empregados, pleiteando o recebimento do indice de 26,05%, relativo a
URP de fevereiro de 1989, e a integracdo destes valores as verbas salariais vencidas e
vincendas e ao FGTS, férias, gratificacdo natalina e anuénios;

3.3.2. ap6s dez anos de "peleja judicial", a reclamada foi condenada, em ultima
instancia, nos termos da peti¢do inicial, tendo ingressado com uma acéo rescisoria, que
poderia protelar por mais cinco anos o pagamento do débito reconhecido judicialmente,
porém, ndo vislumbrado a possibilidade de reverter a decisdo, a Caixa Econémica
Federal propds um acordo, no qual ela pagaria os valores depositados em juizo, desde
que os reclamantes renunciassem expressamente & incorporagao inicialmente pleiteada,
tendo sido aceito pelos reclamantes;

3.3.3. portanto, a quantia recebida teve o escopo de compensa-lo pela renlincia ao
direito subjetivo de incorporacdo, tendo a natureza de indenizagdo, ndo se configurando
como renda na definicdo legal, mas um simples ressarcimento de um dano;

3.3.4. na sentenga homologatdria do acordo, restou consignado que ndo incide imposto
de renda sobre a conciliagdo, nos termos do Provimento CG/TST 01/96, porém a
DRF/Natal enviou relatério a PFN/RN, solicitando orientagdo sobre a possibilidade de
efetuar o langamento com ou sem multa de oficio, tendo em vista a incongruéncia no
Provimento CG/TST 01/96, no qual o item 01 afirma a incompeténcia da Justica do
Trabalho para deliberar acerca de imposto de renda incidente em reclamacGes
trabalhistas em virtude de entengas condenatérias enquanto o item 03 afirma ndo incidir
imposto de renda sibre quantias pagas a titulo de acordo na Justica do Trabalho;

3.3.5 em resposta, foi emitido o Parecer n° 001/2005, concluindo que apenas as verbas
de natureza salarial podem sofrer incidéncia de IRPF, ficando a base de calculo do
imposto, portanto, a depender da discriminacdo das verbas, porém, o procurador ndo
endossou a aplicacdo da multa de oficio, tendo em vista que a culpa da retencdo do
imposto ndo poderia ser atribuida aos reclamantes beneficiados pela deciséo;

3.3.6. acontece que ndo existe a contradicdo apontada, uma vez que esta dito que a
Justica do Trabalho é incompetente para deliberar acerca de valores eventualmente
devidos em virtude de liquidacdo de sentencas condenatérias, porém o item 03 afirma a
ndo incidéncia de imposto de renda sobre quantias pagas a titulo de acordo, no qual
houve rendncia a direitos de ambas as partes, portanto, o que se recebe tem natureza
indenizatoria, pois visa tornar indene ou recompor o patrimdnio de dano sofrido em
virtude da rendincia a direitos patrimoniais;
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3.3.5. 0 Supremo Tribunal Federal - STF posicionou-se no sentido de que a Justica do
Trabalho tem competéncia para definir a incidéncia ou ndo de descontos previdenciarios
e de imposto de renda;

3.3.6. se a Receita Federal aceitou a justificativa da Caixa Econdmica Federal de que
ndo fez o recolhimento em virtude da sentenca da juiza do trabalho, Unica razéo
apresentada, deve aceitar as justificativas do contribuinte, alheias a sua vontade, para
nao ter recolhido o imposto de renda: obediéncia a sentenca da juiza, o fato de a fonte
pagadora ndo ter retido o imposto de renda na fonte e ter emitido o comprovante de
rendimentos e o fato de o contribuinte ter feito sua declara¢do de acordo com o referido
comprovante;

3.3.7. nenhum centavo do valor recebido tem natureza salarial, requerendo uma pericia
contabil, sendo certo que, se ndo conseguir discriminar as verbas de natureza salarial, a
Receita Federal ndo podera, por mera presun¢do, submeter todo o valor recebido a
tributacéo, contrariando o disposto pela PFN/RN;

3.3.8. cita doutrina e jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes a respeito da natureza
indenizatoria dos rendimentos.

3.4. Do Pedido

3.4.1. que seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva do impugnante, e,
portanto, a nulidade do procedimento fiscal;

3.4.2 caso a preliminar ndo seja acolhida, que se reconheca a ndo incidéncia de imposto
de renda sobre a quantia recebida, seja por sua natureza indenizatoria, seja por tratar-se
de valor recebido a titulo de acordo homologado pela Justica do Trabalho;

3.4.3. se nenhuma das hipGteses anteriores for acolhida, que seja determinada a
realizacdo de pericia contébil, a fim de apurar o montante das verbas de natureza
salarial, para servir como base de calculo do imposto de renda;

3.4.4. que seja afastada a incidéncia de juros de mora e multa, uma vez que a culpa pela
ndo retencdo do imposto ndo pode ser atribuida ao impugnante.4. Anexa documentos
pertinentes & questao.

O acordao de piso restou ementado nos seguintes termos:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2001
RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS. ACORDO.

Sao tributaveis, na fonte e na declaracdo de ajuste anual da pessoa fisica
beneficiaria, os juros compensatérios ou moratérios de qualquer natureza,
inclusive os que resultarem de sentenga condenatdria ou acordo, e quaisquer
outras indenizagBes por atraso no pagamento de rendimentos provenientes do
trabalho assalariado, das remuneracfes por trabalho prestado no exercicio de
empregos, cargos e fungdes, e quaisquer proventos ou vantagens, exceto aqueles
correspondentes a rendimentos isentos ou ndo tributaveis.

FALTA DE RETENCAO DO IMPOSTO PELA FONTE PAGADORA.

A falta de retencdo do imposto pela fonte pagadora ndo exonera o beneficiario
dos rendimentos da obrigacdo de oferecé-los a tributacdo na declaracdo de
ajuste, quando se tratar de rendimentos tributaveis.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2001
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DECISOES JUDICIAIS. EFEITOS.

A extensdo dos efeitos das decisbes judiciais, no dmbito da Secretaria da
Receita Federal, possui como pressuposto a existéncia de decisdo definitiva do
Supremo Tribunal Federal acerca da inconstitucionalidade da lei que esteja em
litigio e, ainda assim, desde que seja editado ato especifico do Secretario da
Receita Federal nesse sentido. Ndo estando enquadradas nesta hipotese, as
sentencas judiciais s6 produzem efeitos para as partes entre as quais sdo dadas,
nado beneficiando nem prejudicando terceiros.

ISENCAO. INTERPRETACAO LITERAL.

A legislacdo tributaria que disponha sobre outorga de isencdo deve ser
interpretada literalmente.

DECISOES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisdes administrativas proferidas pelos 6Orgdos colegiados ndo se
constituem em normas gerais, posto que inexiste lei que lhes atribua eficacia
normativa, razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relagdo a
qualquer outra ocorréncia, sendo aquela objeto da deciséo.

PEDIDO DE PERICIA E DILIGENCIA. INDEFERIMENTO

Estando presentes nos autos todos os elementos de conviccdo necessarios a
adequada solucdo da lide, indefere-se, por prescindivel, o pedido de realizacéo
de pericia e diligéncia, mormente quando ele ndo satisfaz os requisitos previstos
na legislacéo de regéncia.

INCIDENCIA DE MULTA DE OFICIO.

E cabivel a incidéncia da multa de oficio de 75% sobre o valor do imposto
apurado em procedimento de oficio, que devera ser exigida juntamente com o
imposto ndo pago espontaneamente pelo contribuinte. Ndo pode a autoridade
administrativa negar-se a aplicar multa de oficio prevista em lei vigente.

LANCAMENTO DE OFICIO.INCIDENCIA DE TAXA SELIC.

E cabivel a incidéncia da taxa Selic sobre o valor do crédito, quando este néo
for integralmente pago no vencimento, seja qual for o motivo determinante da
falta, sem prejuizo da imposicéo das penalidades cabiveis.

Intimada da referida decisdo em 30/04/2010 (fl.110), a contribuinte apresentou
recurso voluntario em 25/05/2010 (fls.111/154), alegando, em sintese, que:

Nulidade da decisdo de primeira instancia por cerceamento ao direito de defesa.

Que seja acolhida a preliminar na impugnacao inicial de ilegitimidade passiva da
recorrente, e, por conseguinte, a nulidade ab initio do procedimento fiscal contra 0 mesmo
instaurado, consoante elementos juridicos e jurisprudenciais dissertados na impugnacao inicial
de primeira instancia, determinando o imediato arquivamento do dito procedimento;

Que sejam acolhidas, da mesma forma, as preliminares neste recurso voluntario,
levando-se em consideragdo os argumentos da impugnacao de la instancia e a analise acerca do
principio da capacidade contributiva da contribuinte e a progressividade tributaria atingindo
niveis de confisco ou de cerceamento de outros direito constitucionais, ja& que dentro desse
raciocinio légico e usando o bom senso em termos de capacidade contributiva a Caixa
Econdmica Federal é quem deveria se responsabilizar pelo recolhimento desse imposto,
considerando o que determina o art. 725 do RIR/99 que declara que, quando a fonte pagadora
assumir o 6nus do imposto devido pelo beneficiario, a importancia paga, creditada, empregada,
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remetida ou entregue sera considerada como liquida, cabendo o reajustamento do respectivo
rendimento bruto, sobre o qual recaird o tributo;

Caso as preliminares ndo sejam acolhidas, que se reconheca a ndo incidéncia de
imposto de renda sobre a quantia recebida, quer seja por sua natureza indenizatoria, quer seja por
se tratar de valor recebido em virtude de acordo homologado na Justica do Trabalho, tendo em
vista que a recorrente apenas informou em sua declaracdo anual de ajuste as informacdes
prestadas pelo Poder Judiciario e confirmadas pela fonte pagadora, no caso a Caixa Econémica
Federal.

Do carater indenizatério dos rendimentos recebidos pela recorrente.

Da incoeréncia alegacdo pelo julgador de 12 instancia em relagdo ao provimento
do TST Tribunal Superior do Trabalho

Que seja afastada a aplicacdo da multa de oficio.
E o relatorio.

Voto

Daniel Melo Mendes Bezerra, Conselheiro Relator
Admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche aos demais requisitos de
admissibilidade, devendo, pois, ser conhecido.

Preliminares

Nulidade da decis@o de primeira instancia

A recorrente requer a nulidade da decisdo de 1° grau em virtude de os julgadores
ndo terem se manifestado quanto a alegacdo formulada na peca inicial em relacdo a matéria de
relevancia que se refere ao “reajustamento da base de célculo™.

Analisando detidamente a peca impugnatéria e confrontando-a com o acérdao
recorrido, resta claro que nenhuma matéria deixou de ser enfrentada pelo julgador a quo. A
decisdo de piso foi cirtrgica, fundamentando a exaustdo o motivo do ndo acolhimento das teses
defendidas pela recorrente.

Nesse sentido, ndo se confirmou a alegada ofensa aos principios do contraditorio e
da ampla defesa.

Das demais nulidades arguidas

Em relacéo a nulidade suscitada por ilegitimidade para figurar no polo passivo da
presente demanda, de pronto, deve ser rechagada. Isto porque é matéria incontroversa que a
recorrente foi uma das beneficiarias dos rendimentos obtidos de seu ex-empregador, a Caixa
Econbmica Federal, em uma acdo judicial em que figurou como litisconsorte passiva. Nao ha
qualquer alegacao de incorrecdo dos valores recebidos.
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Cumpre ressaltar que a inércia da fonte pagadora em cumprir com a sua obrigacédo
de efetuar a retencdo na fonte dos rendimentos ndo exime a contribuinte beneficiaria dos
rendimentos de submeté-los a tributacdo, de acordo com a legislacéo de regéncia.

Portanto, resta afastada a preliminar de nulidade por ilegitimidade passiva do
sujeito passivo.

Em relacdo a preliminar de nulidade por auséncia de capacidade contributiva,
tendo efeito confiscatorio da multa aplicada, resguarda-se a analise para o topico seguinte.

Da natureza juridica dos rendimentos e da inaplicabilidade do Provimento CG/TST 01/96

Aduz a recorrente que os valores recebidos decorrentes do acordo homologado
judicialmente ndo tinham natureza salarial, posto que reconhecidos como de natureza
indenizatoria pela Justica do Trabalho, e que se destinam a recompor o patriménio da recorrente,
em func&o de ter renunciado a incorporacdo salarial.

Conforme admitido, os rendimentos recebidos pela recorrente sdo decorrentes do
pleito judicial de recebimento do indice de 26,05%, relativo & URP do més de fevereiro de 1989
e a integracdo desses valores as verbas salariais vencidas e vincendas, e a seus consectarios:
FGTS, férias, gratificacdo de natal e anuénios.

Infere-se, pois, que os valores pagos pela Caixa Econdémica Federal ndo sao
decorrentes de verbas indenizatorias, mas sim de diferencas salariais com reflexos tributérios,
ndo merecendo prosperar o argumento defensivo no sentido de que os valores foram pagos para
reparar a renuncia de incorporacdo salarial de tais verbas.

De outro lado, a decisdo da Justica do Trabalho ndo deu a melhor interpretacdo ao
Provimento CG/TST 01/96, porquanto o referido ato ndo menciona que é indevido o
recolhimento do IRPF sobre as verbas de natureza salarial decorrentes de acordos homologados
judicialmente. Ao revés, prevé procedimentos para o recolhimento do tributo.

A decisdo da Justica do Trabalho ndo pode afastar a incidéncia de IRPF sobre
verbas de natureza salarial, posto que a exacdo decorre de lei e somente esta pode definir
isencoes.

Ressalte-se, ainda, que a atividade administrativa de lancamento é vinculada (art.
142, CTN), ndo havendo margem de discricionariedade no agir da autoridade responsavel pelo
lancamento do imposto.

Destarte, comprovada a origem tributdvel dos rendimentos, ndo ha como a
contribuinte se esquivar da tributacdo, ainda que tenha constado informacdo equivocada na
deciséo da Justica do Trabalho em relagdo aos aspectos tributarios, e a fonte pagadora nédo tenha
efetuada a retencdo do Imposto sobre a Renda na Fonte por considerar os rendimentos com a
natureza de ndo tributaveis, uma vez que a ninguém é dado se escusar do cumprimento da lei,
nos termos do ordenamento juridico patrio.

Sem razao a recorrente quanto a este aspecto.
Da multa de oficio
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Por tudo o que consta nos autos, notadamente o oficio da CEF de fl. 26, em que
restou consignado que a fonte pagadora ndo efetuou a retencdo do Imposto sobre a Renda por
forca de decisdo judicial, entendo que a recorrente comprovou ter incorrido em erro escusavel no
preenchimento de sua declaracdo de imposto de renda, pois seguiu o informe de rendimentos
oferecido pela fonte pagadora.

Neste sentido, temos precedentes da lavra do Conselheiro Rodrigo Monteiro
Loureiro Amorim, ac6rddo n. 2201-005.381, de 08 de agosto de 2019, no sentido de que CARF
possui julgados que convergem para o afastamento da multa de oficio nos casos em que o
contribuinte for induzido a erro quando do preenchimento das informagfes em sua declaracdo de
ajuste.
Tanto que o entendimento estd sedimentado através da Sumula CARF n°® 73, cujo
teor transcrevo abaixo:
Simula CARF n° 73: Erro no preenchimento da declaracdo de ajuste do imposto de

renda, causado por informacdes erradas, prestadas pela fonte pagadora, ndo autoriza o
langamento de multa de oficio.

O fato envolvendo o afastamento da multa de oficio sobre o crédito tributério
incidente sobre as verbas denominadas "Ajuda de Custo"” pagas pela Assembleia Legislativa de
Roraima ja foi apreciado em outra ocasido pelo CARF, conforme precedente abaixo:

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 1997, 1998, 1999,2000
IRPF - MULTA DE OFICIO - ERRO ESCUSAVEL.

Tendo a fonte pagadora (Assembleia Legislativa do Estado de Roraima) prestado
informacdo equivocada aos deputados estaduais com relacdo a natureza dos valores
pagos a titulo de ajuda de custo, o erro cometido pelo contribuinte no preenchimento
das declaracdes de ajuste anual é escusavel.

Assim, o langamento que reclassificou ditos rendimentos de isentos e ndo tributaveis
para tributaveis ndo comporta a exigéncia da penalidade de oficio.

Recurso especial negado.
(2% Turma da CSRF; acérd&o n° 9202-00.106; data da sessdo: 18/08/2009)

Neste sentido, ratifico o entendimento por afastar o lancamento da multa de oficio
de 75% incidente sobre a omissdo de rendimentos apurada.

Concluséao

Diante de todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntario, para dar-lhe
parcial provimento no sentido de afastar a incidéncia da multa de oficio.

(documento assinado digitalmente)

Daniel Melo Mendes Bezerra
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